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Número: 0839277-51.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 11/08/2016 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS (AUTOR) DOMINGOS SAVIO BREGALDA GUSSEN (ADVOGADO)

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

(REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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11/08/2016 11:09 Petição Inicial Petição Inicial

46848
78

11/08/2016 11:09 INICIAL Memorial
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11/08/2016 11:09 DOCS DIVERSOS Outros Documentos
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11/04/2017 10:57 FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS Documento de Comprovação
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03/05/2019 10:15 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça
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08/05/2019 14:00 PETICAO_DE_QUESITOS_JUR Outros Documentos
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411
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05/12/2019 16:29 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

26824
541

05/12/2019 16:29 DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO - PORTO Outros Documentos

26824
543
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0839277-51.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, juntar aos autos:

a) Os documentos apresentados nos ID's de nº 4684883 (pág. 2) e 4684886 (pág. 3), vez que ilegíveis,
atentando-se para que estejam nítidos após o processo de digitalização.

Intimações necessárias ao cumprimento integral do mandamento supra. Cumpra-se.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB.

 

 

 

 

Numeração única: 0839277-51.2016.8.15.2001

 

 

FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS,                        já qualificado nos

autos da ação que move em face de PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS

, vem, por seu advogado ao final assinado, em atendimento ao r.GERAIS

despacho de ID., requerer a juntada dos documentos em anexo a fim de dar o

regular prosseguimento ao feito.

 

Pede deferimento.

Paraíba, 11 de Abril de 2017.

 

 

Domingos Sávio Bregalda Gussen

OAB/RJ 127.405
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0839277-51.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designe-se a escrivania audiência de conciliação, a realizar-se na sala de audiências da

12ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa.

Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será

contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha

para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se

de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o

exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório. A

ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa

de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §

8º do CPC/2015. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,

desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10

(dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. 
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Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente

à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez

permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação

em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se realiza após a

realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de

conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de

Justiça com a Seguradora Líder.

Atente-se, a Escrivania, para a necessidade de intimação pessoal do periciando (por

mandado) vez que se trata de ato personalíssimo que exige o comparecimento da própria parte para a

realização do exame, sob pena de ser dispensada a referida prova, não bastando a intimação do advogado

através de nota de expediente. Neste sentido o STJ:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO

CPC/73. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA. EXAME PESSOAL DA PARTE. ATO

PERSONALÍSSIMO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO

ADVOGADO. INVALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (REsp 1471881, Superior Tribunal de

Justiça, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, julgado em 25/05/2016, DJe 31/05/2016) GN

Para tanto, nomeio o médico Dr.  para atuarALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

como perito nos presentes autos. Intime-se.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no

valor de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas,

sob pena de penhora junto ao BACENJUD.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister

o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de

poderes para firmar acordos. Dessa forma, além da citação e intimação através de carta, determino que

seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.br e 

philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado.
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17082421465802700000009172018
Número do documento: 17082421465802700000009172018



Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo

Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

P.I. Cumpra-se com urgência.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0839277-51.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS 
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em
anexo.(NOMEAÇÃO DE PERITO)

 

12ª Vara Cível da Capital-Pb, 14 de março de 2019.

 

 

 EDILENE RITA DE SOUSA DINIZ

Chefe de Cartório

Num. 19794215 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDILENE RITA DE SOUSA DINIZ - 14/03/2019 15:33:07
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0839277-51.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS 
Polo passivo: RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  

 

CERTIDÃO

Certifico que restou designado o dia 08/05/2019, às 14:20 horas, na sala de audiências deste Juízo de Direito, para realização de
perícia médica a ser realizada pelo Dr. Luciano José Lira Mendes, bem como audiência de tentativa de conciliação entre as partes,
nos moldes do artigo 334, do NCPC. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 8 de abril de 2019
CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA
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ATO ORDINATÓRIO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito, fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada para
comparecer à perícia médica a ser realizada pelo perito, Dr. Luciano José, bem como audiência de
tentativa de conciliação entre as partes, designada para o dia 08/05/2019, às 14:20 horas, na sala de
audiências deste Juízo.

Em 09/04/2019

Carlos Harley de Freitas Teixeira

mat. 470.685-4
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12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
( )

 

Nº do processo: 0839277-51.2016.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [SEGURO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA e PERÍCIA MÉDICA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte:

N o m e :  F R A N C I S C O  M A R T I N S  D O S  S A N T O S
Endereço: SÍTIO BOI MORTO, S/N, ÁREA RURAL DE APARECIDA, APARECIDA - PB - CEP:
58823-000

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
Tipo: perícia médica e Conciliação Sala: 12ª Vara Cível da Capital/ 4º andar do Fórum Cível.   Data:
08/05/2019 Hora: 14:20 .

JOÃO PESSOA, em 9 de abril de 2019.

De ordem, CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA

Mat.470.685-4
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0839277-51.2016.8.15.2001

Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data: 08/05/2019 Hora: 14:20

AUTOR: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

ITO De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, C
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, Porto Seguro Vida e Previdência S.A, por seu representante legal, com endereço na Rua João

, bernardo de Albuquerque, n. 62, sala 105, Tambiá, Nesta para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, bem
como o INTIMO para comparecer à audiência de conciliação e perícia médica, a realizar-se no dia 08/05/2019, às 14:20horas, na

. sala de audiências deste juízo Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de
poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Como forma de viabilizar a transação,
após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora
designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Intimo, ainda, a Seguradora Líder
para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas. Atentando que o prazo de eventual contestação
começará a correr da data da referida audiência, se não houver acordo.

Inicial visualização: 16081111061572500000004608804

Em 09/04/2019

Carlos Harley de Freitas Teixeira

mat. 470.685-4
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Certidão

 

Certifico que em cumprimento ao mandado retro do MM Juiz de Direito, dirigi-me ao lugar indicado e
sendo aí deixei de intimar a pessoa mencionada, haja vista que o mesmo pelo o nome e desconhecido por
varios moradores ali residentes. O referido e verdade dou fé,

Sousa 03 de maio de 2019

 

Francisco Ionaldo Duarte Pinto

Oficial de Justiça
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2595301- C3/ 2019-02065/ A CLASSIFICAR

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08392775120168152001

 

 

                                       PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 6 de maio de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Segue Termo de Audiência de Conciliação.
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SEGUE ANEXO.
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3150762057 Marizópolis Invalidez Permanente

11/04/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Vítima sofreu escoriações múltiplas no corpo.

Foi medicado e dado alta. Não há sequelas permanentes.

Sem sequela

18/09/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima relata dor no joelho esquerdo ao deambular. Ao exame: Encontra-se bem, sem limitação de movimentos nos
membros superiores, sem limitação nem edema no mesmo. Não há sequelas permanentes.

Médico examinador: João Merez Bandeira de Sousa

CRM do médico: 5401

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

GUSTAVO B CAMILO

52.94275-8

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 2015

Carta n°: 7719471

A/C: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

Sinistro: 3150762057

Vitima: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

Data Acidente: 11/04/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Investprev Seguradora S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 2015

Carta n°: 7802551

A/C: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

Sinistro: 3150762057

Vítima: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

Data Acidente: 11/04/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Setembro de 2015

Carta n°: 7897722

A/C: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

Sinistro: 3150762057

Vitima: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS

Data Acidente: 11/04/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3150762057 Marizópolis Invalidez Permanente

11/04/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/09/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FERIMENTO EM PE ESQUERDO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3150762057 Marizópolis Invalidez Permanente

11/04/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Vítima sofreu escoriações múltiplas no corpo.

Foi medicado e dado alta. Não há sequelas permanentes.

Sem sequela

18/09/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima relata dor no joelho esquerdo ao deambular. Ao exame: Encontra-se bem, sem limitação de movimentos nos
membros superiores, sem limitação nem edema no mesmo. Não há sequelas permanentes.

Médico examinador: João Merez Bandeira de Sousa

CRM do médico: 5401

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

GUSTAVO B CAMILO

52.94275-8

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS   Sinistro: 3150762057   Data: 11/04/2015

Endereço do(a) Examinado(a): SIT BOI MORTO, S/N, A C - AREA RURAL - Aparecida - PB - CEP 58823-000         

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ ssp   /RN ] 001415647                 

Data local do exame: [ 18/09/2015 ] Pombal                       [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Vítima sofreu escoriações múltiplas no corpo. Vítima relata dor no joelho esquerdo ao deambular. Ao exame: Encontra-se bem,
sem limitação de movimentos nos membros superiores, sem limitação nem edema no mesmo. Não há sequelas permanentes.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Foi medicado e dado alta. Não há sequelas permanentes.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [    ] Sim [ X ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

( X ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

João Merez Bandeira de Sousa - CRM: 5401 - PB
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2595301- C3/ 2019-02065/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08392775120168152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

  

                                                       

                                                PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresa seguradora com sede à Av. Rio 

Branco, 1489 - Campos Elíseos - São Paulo -SP - CEP: 01205-900, inscrita no CNPJ sob o número 

61.198.164/0001-60 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/04/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/05/2015. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 

autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da 

Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

ACONTECE EXA., QUE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA AOS AUTOS NÃO CORROBORA COM O 

ALEGADO, PELO CONTRÁRIO COMPROVA CABALMENTE QUE NÃO HÁ INVALIDEZ E/OU DEBILIDADE 

PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 17 de maio de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por PORTO 

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL da 

comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08392775120168152001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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2595301- C3/ 2019-02065/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08392775120168152001 

  

 

                 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 

designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 

do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 

designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE! 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 

embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 

destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 

COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 

de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 

previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 

nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 

realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 

determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 
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concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 

constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 

não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 

intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 

exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 

perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 

de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 

preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 

pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 

desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 

figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 

Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 

30/08/2018).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 

À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 

COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 

DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 

prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 

requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 

Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 

perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 

êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 

disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 

2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 

2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 

conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 

Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 

preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 

requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 3 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2595301- C3/ 2019-02065/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08392775120168152001 

  

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 5 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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CERTIDÃO

Certifico que nesta data faço juntada do AR em frente.

Dou fé.

Em 30/08/2019

Carlos Harley de Freitas Teixeira

mat. 470.685-4
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo do despacho do id. 21135668, sem manifestação da
parte autora.

Em 30/09/2019

Carlos Harley de Freitas Teixeira

mat. 470.685-4
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO 

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2017. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1.  

Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0839277-51.2016.8.15.2001
[SEGURO]
AUTOR: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

SENTENÇA

 SEGURO DE RESPONSABILIDADEDIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT:
CIVIL OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PERMANENTE. EXAME PERICIAL ATESTANDO
INEXISTÊNCIA DE DEBILIDADE PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM O GRAU
DE DEBILIDADE. VALOR ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.945/09. LESÃO. NÃO REALIZAÇÃO
DE PAGAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL.

 

Vistos etc.

RELATÓRIO

, já qualificado, por intermédio de seus advogadosFRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
regularmente habilitados, ingressou em juízo com a presente  contra a Ação de Cobrança PORTO

, pessoa jurídica de Direito Privado já qualificada,SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
objetivando o recebimento do seguro obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais), em razão de acidente de trânsito, ocorrido em 11/04/2015, ocasião em
que sofrera lesões físicas, sem sequelas irreversíveis. Vale salientar que anteriormente à via judicial, havia
requerido a , ou seja, não recebendo a devida indenização.indenização via administrativa sem êxito

Atribuindo à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), instruiu a petição
inicial (ID 4684878) com procuração e documentos (ID 4684879/4684886 e 7362438).

Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (ID 9373179).
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Audiência de conciliação realizada (ID 21135668), oportunidade em que não houve acordo entre as
partes, ante a ausência da parte autora, uma vez que não foi encontrado no endereço constante da inicial
(ID 4684878), como se constata na certidão (ID 20919759), sendo prejudicada a realização da perícia
médica.

Devidamente citada (ID 24001495), a parte promovida apresentou contestação (ID 21311411),
acompanhada de documentos (ID 21311411- pág 9 e 21311413/21311421 e 26824541/26824543)
arguindo, em sede de preliminar, a . No mérito, aduziu acerca doilegitimidade passiva ad causam
requerimento de depoimento pessoal da parte autora, da ausência de boletim de atendimento médico, da
ausência de laudo do IML quantificando a lesão - ônus da prova do autor, do requerimento administrativo
- da inexistência de invalidez permanente, da ausência de cobertura, da aplicabilidade da súmula 474 do
Superior Tribunal de Justiça, dos juros legais e da correção monetária e dos honorários advocatícios.

Tratando-se de matéria unicamente de direito, não havendo outras provas a serem produzidas, vieram-me
os autos conclusos para julgamento antecipado da lide, a teor do art. 355, I do NCPC, :in verbis

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,
quando:

I – não houver necessidade de produção de outras provas;

É o relatório, em apertada síntese.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DAS PRELIMINARES

Da ilegitimidade passiva da seguradora consorciada e a necessidade de sua substituição pela
Seguradora Líder

Não merece guarida a preliminar em disceptação, haja vista que o pagamento do seguro obrigatório é feito
por um consórcio criado entre as diversas seguradoras que operam no ramo securitário, havendo uma
solidariamente passiva entre elas, sendo todas, pois, responsáveis solidárias pelo pagamento do seguro.
Com o pagamento, haverá uma compensação, entre elas, dos valores pagos a esse título.

O Código Civil de 2002, em seu art. 275, caput, disciplina a matéria, assim dispondo:

Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou
totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores continuam
obrigados solidariamente pelo resto.

Nesse mesmo sentido, o Informativo 497 do STJ:

DPVAT. INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO. SOLIDARIEDADE.
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O beneficiário do DPVAT pode acionar qualquer seguradora integrante do grupo para receber a
complementação da indenização securitária, ainda que o pagamento administrativo feito a menor tenha
sido efetuado por seguradora diversa. A jurisprudência do STJ sustenta que as seguradoras integrantes
do consórcio do seguro DPVAT são solidariamente responsáveis pelo pagamento das indenizações
securitárias, podendo o beneficiário reclamar de qualquer uma delas o que lhe é devido. Aplica-se, no
caso, a regra do art. 275, caput e parágrafo único, do CC, segundo a qual o pagamento parcial não
exime os demais obrigados solidários quanto ao restante da obrigação, tampouco o recebimento de parte

, Rel. Min. Luiz Felipeda dívida induz a renúncia da solidariedade pelo credor.  REsp 1.108.715-PR
Salomão, julgado em 15/5/2012.

Por todo o exposto, não há que se falar em necessidade de substituição da promovida pela
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT.

, portanto, a preliminar arguida.REJEITO

2.2. DO MÉRITO

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora pleiteia o pagamento de indenização, referente ao
seguro DPVAT, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), face ao acidente de
trânsito sofrido em 11/04/2015.

Inicialmente, tem-se que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
(DPVAT) é modalidade de indenização decorrente de dano pessoal, em que não se discute a existência de
culpa por parte de qualquer um dos participantes do sinistro.

Com efeito, imperioso anotar que a relação existente entre as partes, decorrente de acidente
automobilístico, que enseja a cobrança de seguro obrigatório DPVAT não é de consumo, e não atrai a
incidência dos preceitos do Código de Defesa do Consumidor. Em outras palavras, às ações de cobrança
de seguro DPVAT não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, uma vez que as seguradoras
integradas e o segurado não se enquadram, respectivamente, no conceito de fornecedor e consumidor.

Isso porque, a parte autora é mera beneficiária do seguro DPVAT, seguro este que possui caráter
obrigatório, por força da Lei nº. 6.194/74, cuja obrigatoriedade de pagamento garante o ressarcimento dos
prejuízos suportados por vítimas de acidentes de trânsito.

Saliente-se que os beneficiários da vítima de acidente automobilístico fazem jus ao recebimento do seguro
obrigatório, devendo-se esclarecer que, para pagamento da indenização, exige a Lei nº 6.194, de 19 de
novembro de 1974, em seu artigo 5º, a simples prova do acidente e do dano dele decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado, :in verbis

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da exigência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado".
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Na atual conjuntura, temos três situações jurídicas distintas para a indenização do seguro DPVAT, a
depender da data do acidente.

Para acidente ocorrido , aplica-se a redação original da Lei nº 6.194/74, que em seuantes de 29/12/2006
art. 3º, alínea "b", estabelecia indenização por morte ou invalidez permanente em 40 salários-mínimos,
sem menção ao grau de invalidez.  vigora a alteração do dispositivoA partir de 29/12/2006 até 22/12/2008
legal mencionado pela Medida Provisória nº 340/2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007,
que fixou a indenização em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), também sem qualquer referência
ao grau de invalidez. , com a entrada em vigor da Medida Provisória nº 451/2008,Após 22/12/2008
convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se indenização escalonada em tabela que prevê valor
indenizatório proporcional à extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

Sobre o tema, colaciona-se a Súmula de n.º 474 da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.”

No caso dos autos, restou comprovado que o acidente de trânsito ocorreu em 11/04/2015, quando já em
vigor a MP nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009.

Tal legislação inovou o ordenamento jurídico, trazendo em seu bojo tabela de escalonamento do valor da
indenização segundo o grau de invalidez, tabela esta antes prevista apenas em resoluções da SUSEP ou
CNSP, que a jurisprudência pátria resistia em aplicar justamente por falta de previsão legal e ausência de
competência legislativa dos órgãos administrativos.

Portanto, ante a expressa previsão legal da referida tabela e aplicação da Lei nº 11.945/2009, inarredável a
aplicação nas lides que envolvam vítimas de acidente de trânsito ocorridos após 22/12/2008, como na
hipótese dos autos.

Para se verificar a existência de invalidez permanente decorrente de lesão causada por acidente
automobilístico, para fins de recebimento do seguro obrigatório, é indispensável a realização da prova
pericial, oportunidade em que se apura a extensão da incapacidade da vítima e o consequente capital
segurado.

No caso em tela, apesar de incontroverso o acidente de trânsito, caberia à parte autora demonstrar que a
sua lesão apresenta grau lesivo nos ditames da legislação de regência. Para tanto, deveria ter se submetido
à prova pericial.

A perícia, prova indispensável ao deslinde e apreciação do pleito inicial, foi oportunizada (ID 21135668).
Entretanto, a parte promovente não compareceu, mostrando desinteresse na consecução da prova técnica.

Somente a perícia seria capaz de apontar a gradação da lesão sofrida pelo autor, e somente esta gradação
permitiria afirmar se o pagamento administrativo foi efetuado conforme a proporcionalidade prevista na
lei do seguro obrigatório.

Nos termos do art. 373, inc. I, do CPC/15, “o ônus da prova incumbe:
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.” No caso em tela, vê-se claramente que o autorI – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito
não se desincumbiu de seu ônus probatório, de modo a ensejar o indeferimento de seu pleito indenizatório
complementar.

Frise-se, por oportuno, que a intimação da parte autora foi expedida para o endereço residencial
informado nos autos, tendo o oficial de justiça certificado no (ID 20919759) que o mesmo não reside no
endereço indicado na inicial e é desconhecido por vários moradores residentes na vizinhança. Assim, nos
termos do art. 274, parágrafo único, do CPC/2015 reputa-se, pois, como ato válido. Vejamos:

Art. 274. Omissis

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que
não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido
devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de
entrega da correspondência no primitivo endereço.

 Da ausência de cobertura de veículo não licenciado

Argumenta a parte suplicada que a indenização não é devida, tendo em vista que o autor proprietário do
veículo objeto do respectivo sinistro, estava inadimplente quanto ao seguro obrigatório à época do
acidente.

Tal tese não merece prosperar, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento
editando a Súmula de nº 257 que dispõe: “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a

.recusa do pagamento de indenização”

A despeito do tema os Tribunais Pátrios tem decidido:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
COBERTURA. MOTOCICLETA DE 50 CILINDRADAS. SEM LICENCIAMENTO JUNTO AO DETRAN.
IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 257 DO STJ. FRATURAS DE MEMBRO INFERIOR DIREITO. INVALIDEZ
PARCIAL INCOMPLETA. PERÍCIA JUDICIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO. DEVIDA
CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELATÓRIO. – Em se
tratando de indenização de seguro obrigatório DPVAT, deve ser aplicada a lei em vigor à época do
sinistro, no caso a Lei nº 11.945/2009, restando inequívoco, pois, à luz de tal disciplina, que a limitação
funcional moderada de membro inferior direito configura invalidez permanente parcial incompleta,
autorizando, portanto, a aplicação proporcional da indenização, de acordo com o grau da lesão, nos
termos do teor do artigo 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74. O Superior Tribunal de Justiça já
consolidou entendimento no sentido de que "a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de
Apelação Cível nº 0002771-39.2014.815.0301 Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento de indenização" (Súmula 257 do
STJ). (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003076720178150000, 4ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA, j. em 02-05-2017) gn

"SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO -
DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 257 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA. A falta do bilhete do seguro obrigatório ou da comprovação do pagamento do prêmio não
exime a seguradora de honrar a indenização". (TJ-SP – APL: 00006449620148260439 SP
0000644-96.2014.8.26.0439, Relator: Renato Sartorelli, Data de Julgamento: 08/10/2015, 26ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação:09/10/2015) gn

INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PAGAMENTO DO PRÊMIO.
COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DE INCIDÊNCIA. A
Lei 6.194/74, que foi a responsável pela instituição do seguro obrigatório, não condiciona o pagamento
da indenização à comprovação do pagamento do prêmio. A correção monetária deve ser feita pelos
índices divulgados pela Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais, com incidência a partir da
data do acidente V.V: Para que se mantenha de fato o valor definido pelo legislador como suficiente
para compensar os beneficiários do seguro DPVAT, é necessário que a correção monetária seja feita
desde a data em que foi editada a Medida Provisória nº 340/2006, que definiu o valor da indenização,
ou seja, 29-12-2006. (Des. Gutemberg Da Mota e Silva) (TJ-MG – AC: 10317110122908001 MG,
Relator: Pereira da Silva, Data de Julgamento: 03/12/2013, Câmaras Cíveis/10ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 19/12/2013) gn

Portanto, invalidando argumento utilizado pela parte ré, no qual afirma ser indevida a indenização
pleiteada pelo autor, tendo em vista o inadimplemento do seguro obrigatório na época do fato,
independentemente ou não de ser, o autor da ação, o proprietário do veículo utilizado durante o evento
danoso. A despeito do não acolhimento deste argumento, impõe-se a improcedência da ação em face da
não produção da prova pericial, em face da negligência probatória da parte suplicante.

 3. DISPOSITIVO SENTENCIAL

Ante o exposto, com esteio no art. 487, inciso I do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
.AUTORAL

Por conseguinte, condeno a parte autora em despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 600,00 (seiscentos reais), a teor do art. 85, § 8º, do CPC. No entanto, a respectiva execução ficará
sobrestada na forma do art. 98, §3º do NCPC.

Expeça-se  alvará judicial em favor da parte promovida, quanto aos valores depositados in continenti (
ID21844433 , devido a sua não utilização, com as devidas atualizações.)

 P. R. I.C.

 

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2020.

 

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO
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               Juiz de direito

 

 

M.E.A.Q.A
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CERTIDÃO

 

Certifico  que a sentença do id. 28491731 passou em julgado em 14/05/2020. Dou fé.

Em 07/06/2020

Carlos Harley de Freitas Teixeira
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2595301- C3/ 2019-02065/ INVALIDEZ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

PROCESSO: 08392775120168152001

                

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 
do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 26 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
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Valor depositado na agência setor público do BB, na conta 1400129999650.

                                 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 12ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 165/2020

PROCESSO Nº 0839277-51.2016.8.15.2001
 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível
da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id, proferido nos autos do processo acima
referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à)  FRANCISCO MARTINS

, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, a quantia de  , acrescida de juros e correçãoDOS SANTOS R$ 200,00 (duzentos reais)
monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito

 a seguir identificada:na conta bancária

: Banco do Brasil S/A.NUMERO E NOME DO BANCO

: 1912-7NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 644000-2

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 10 de
julho de 2020. O presente documento foi redigido pelo servidor CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA, Técnico
Judiciário, e assinado eletronicamente pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito abaixo discriminado.

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO
Juiz de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Valor depositado na agência setor público do BB, na conta 1400129999650.

                                 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 12ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail:

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 165/2020

PROCESSO Nº 0839277-51.2016.8.15.2001
 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível
da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id, proferido nos autos do processo acima
referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR à SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, a quantia de  ,R$ 200,00 (duzentos reais)
acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que
segue abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

: Banco do Brasil S/A.NUMERO E NOME DO BANCO

: 1912-7NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 644000-2

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 10 de
julho de 2020. O presente documento foi redigido pelo servidor CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA, Técnico
Judiciário, e assinado eletronicamente pelo Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito abaixo discriminado.

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO
Juiz de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.

Num. 32367373 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO - 15/07/2020 17:06:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071517062136300000031010333
Número do documento: 20071517062136300000031010333



 

CERTIDÃO

 

Certifico que encaminhei o alvará 165/2020, covid #19, à instituição bancária pertinente, para os devidos
fins. Dou fé.

Em 28/10/2020

Carlos Harley de Freitas Teixeira
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Observa-se que o autor fora condenado em custas processuais e honorários advocatícios, porém os

mesmos foram suspensos, nos termos do art. 98, §3º do CPC/15.

2. Assim sendo, tendo o presente feito atingido a sua finalidade, esgotando a prestação da tutela

jurisdicional nele requerida, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição.

Cumpra-se.

28 de outubro de 2020

 

Manuel Maria Antunes de Melo

          Juiz de Direito
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